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                                                                       Uruguaiana, 21  de Agosto de 2017.
EMENDA Nº  17/2017


O Vereador  José Clemente da Silva Corrêa, da Bancada do PSDB, vem, pelo presente, apresentar EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei 079/17,  protocolado sob nº 690/17: que “Dispõe Sobre as Diretrizes Orçamentarias para o Exercício Financeiro de 2018- L.D.O/2018, 
Unidade Executora: Sec. Municipal de Esporte, cultura e Lazer

Função: Desporto e Lazer
Subfunção : Desporto Comunitário
Programa: Infraestrutura Esportiva- Desporto de Rendimento, Comum. Educação, e Lazer
ACRESCE Atividade:  Implantação de incentivos a eventos e atividades Artísticos e Culturais da Cultura Gaúcha.
Justificativa:
A referida emenda visa implantar ações voltadas ao desenvolvimento de eventos Artísticos e Culturais da Cultura Gaúcha, os quais proporcionam a inclusão social, através da arte da música, danças e demais manifestações Artísticas e Culturais, valorizando nossa cultura e despertando especialmente na juventude a inserção social, através desta modalidade cultural.
                                                      Ver. José Clemente da Silva Corrêa 
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